
LEI N.º060, DE 05 DE JULHO 
DE 1.999.

Estabelece  diretr izes  gerais  para 
e laboração  do  orçamento  do  Municíp io 
para  o  exercíc io  de  2000  e  dá  outras 
providências.

    O  Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Cabece i ra  Grande ,  Estado  de  Minas 
Gera i s ,  no  uso  da  at r ibu ição  que  lhe  confere  o  ar t .  76 ,  I I I ,  da  Le i  
Orgân ica  do  Mun ic íp io ,  faz  saber  que  a  Câmara  Munic ipa l  decreta  e 
e le ,  em seu  nome,  promulga  a  seguin te  Le i :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art .  1º .  São  estabe lec idas ,  em  cumpr imento  ao  d i sposto  no  ar t . 
165,  §  2º ,  da  Const i tu ição  Federa l ,  as  d i re t r i zes  orçamentár ias  do 
Munic íp io  para  e laboração  do  Orçamento  do  exerc íc io  de  2000, 
compreendendo:

I  -  as  pr ior idades  e  metas  da  admin is t ração  públ i ca  munic ipa l ;
I I  -  a  organ ização  e  est ru tura  dos  orçamentos ;
I I I  -  as  d i re t r i zes  gera i s  para  a  e laboração  do  orçamento  do 

Munic íp io  e  suas  a l te rações ;
IV  -  as  d i spos ições  re lat ivas  à  const i tu ição  de  d ív ida  púb l i ca 

mun ic ipa l ;
V  -  as  d i spos ições  re lat ivas  às  despesas  do  Munic íp io  com 

pessoa l  e  encargos  soc ia i s ;
V I  -  as  d i spos ições  sobre  a l te ração  da  leg i s lação  t r ibutár ia  do 

Munic íp io .

SEÇÃO I
DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art .  2º  -  Const i tuem  os  gastos  mun ic ipa i s  aque les  dest inados  à 
aqu is i ção  de  bens  e  serv iços  para  o  cumpr imento  dos  ob je t ivos  do 
Munic íp io ,  bem  como  os  compromissos  de  natureza  soc ia l  e 
f inance i ra .

Ar t .  3º  -  Os  gastos  mun ic ipa i s  serão  est imados  por  serv iço 
mant ido  pe lo  Mun ic íp io ,  cons iderando-se  ent re tanto :

I  –  a  carga  de  t raba lho  ava l iada  para  o  exerc íc io ,  para  o  qua l 
se  e labora  o  orçamento;

I I  –  os  fatores  con juntura i s  que  possam  afe tar  a  produt iv idade 
dos  gastos ;

I I I  –  a  rece i ta  do  serv iço ,  quando este  for  remunerado;
IV  –  os  gastos  de  pessoa l  l oca l i zado  no  serv iço ,  que  serão 

pro je tados  com  base  na  po l í t i ca  sa lar ia l  do  Governo  Federa l  e  a 
estabe lec ida  pe lo  governo  mun ic ipa l  para  os  seus  serv idores 
estatutár ios .
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Art .  4º  -  O  orçamento  do  Mun ic íp io ,  de  suas  autarqu ias  e  de 
suas  fundações  eventua lmente  inst i tu ídas  no  decorrer  deste 
exerc íc io ,  abr igarão,  obr igator iamente :

I  –  recursos  dest inados  ao  pagamento  dos  serv iços  da  d ív ida 
mun ic ipa l ;

I I  –  recursos  dest inados  ao  Poder  Jud ic iár io ,  para  o 
cumpr imento  do  que  d i spõem o ar t .  100 e  seus  §§  da  Const i tu ição  da 
Repúbl i ca ,  para  os  precatór ios  receb idos  até  31  de  Ju lho  de  1999;

I I I  –  recursos  dest inados  necessar iamente  a  implantação, 
ins ta lação  e  func ionamento  do  Conse lho  Munic ipa l  dos  Di re i tos  da 
Cr iança  e  do  Ado lescente  –  CMDCA e  do  seu  Conselho  Tute lar .  

SEÇÃO I I
DAS RECEITAS MUNICIPAIS

Art. 5º - Constituem as receitas do Município aquelas provenientes:
I  –  dos  t r ibutos  de  sua  competênc ia ;
I I  –  de  at iv idades  econômicas  que ,  por  conven iênc ia ,  possa  v i r 

a  executar ;
I I I  –  de  t rans ferênc ias  por  força  de  mandamento  const i tuc iona l 

ou  de  convên ios  f i rmados  com ent idades  governamenta is  e  pr ivadas , 
nac iona is  ou  in ternac iona is ;

IV  –  de  emprést imos  e  f inanc iamentos  com  prazo  super ior  a  12 
meses ,  autor i zados  por  le i  espec í f i ca ,  v incu lados  a  obras  e  serv iços 
públ i cos ;

V  –  de  emprést imos  tomados  para  antec ipação  da  rece i ta  de 
a lgum serv iço  mant ido  pe la  Admin is t ração  Munic ipa l .

Ar t .  6º  -  A  est imat iva  das  rece i tas  cons iderará :
I  –  os  fatores  con juntura i s  que  possam  v i r  a  in f luenc iar  a 

produt iv idade  de  cada  fonte ;
I I  –  a  carga  de  t raba lho  est imada  para  o  serv iço ,  quando  este 

for  remunerado;
I I I  –  os  fatores  que  in f luenc iem as  ar recadações  dos  impostos  e 

da  contr ibu ição  de  melhor ia ;
IV  –  as  a l te rações  da leg i s lação  t r ibutár ia .

Ar t .  7º  -  O  Mun ic íp io  f i ca  obr igado  a  ar recadar  todos  os  t r ibutos 
de  sua competênc ia ,  inc lus ive  a  contr ibu ição  de  melhor ia .

§  1º  -  O  cá lcu lo  para  o  lançamento ,  a  cobrança  e  a  ar recadação 
da  contr ibu ição  de  melhor ia  obedecerá  a  cr i té r ios  que  serão  levados 
ao  conhec imento  da  popu lação  at ravés  da  imprensa  fa lada,  e 
escr i ta .

§  2º  -  Os  esforços  menc ionados  no  parágrafo  anter ior  se 
estenderão  à  admin is t ração  da d ív ida  at iva .

Ar t .  8º  -  As  rece i tas  or iundas  de  at iv idades  econômicas 
executadas  pe lo  Mun ic íp io  te rão  as  suas  fontes  rev i sadas  e 
atua l i zadas ,  cons iderando  os  fatores  con juntura i s  e  soc ia i s  que 
possam in f luenc iar  as  suas  respect ivas  produt iv idades .  

CAPÍTULO I I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 
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Art .  9º .  A  e laboração  das  propostas  orçamentár ias  para  2000, 
dos  Poderes  Execut ivo  e  Leg is la t ivo ,  ass im  como  das  autarqu ias  que 
forem  cr iadas ,  e  dos  fundos  mun ic ipa i s ,  fundamenta- se  nas 
seguin tes  d i re t r i zes  gera i s :

I  -  a locação  mais  e f i c iente  dos  recursos  púb l i cos ;
I I  -  busca  da  equ idade  e  e l iminação  de  subsíd ios  e  pr iv i lég ios 

com a  prestação  de  serv iços  públ i cos ;
I I I  -  e f i c iênc ia  na  prestação  de  serv iços  púb l i cos ;
IV  -  un iversa l idade  na  prestação  dos  serv iços  púb l i cos ;
V   -  aumento  da  produt iv idade;
V I  -  busca  da  e levação  da  qua l idade  de  v ida  da popu lação.

Ar t .  10 .  As  metas  e  pr ior idades  para  o  exerc íc io  de  2000, 
re lat ivamente  ao  Poder  Execut ivo ,  são:

I  -  p rograma  de  admissão,  t re inamento ,  desenvo lv imento  e 
capac i tação  de  pessoa l ;

I I  –  cont inu idade  na  implantação  da  est ru tura  admin is t rat iva  e 
dos  p lanos  de  carre i ra  do  serv iço  púb l i co  munic ipa l ;

I I I  –  Cont inu idade  da  implementação  da  autarqu ia  de 
saneamento ,  v i sando  o  desenvo lv imento  de  ações  dest inadas  ao 
saneamento  bás ico ,  inc lus ive  e   p r inc ipa lmente  com  a  ampl iação  da 
o fer ta  de  abastec imento  de  água  potáve l  na  sede ,  const rução  de 
rede  de  co le ta  e  esgoto  e  melhor ia  na  co le ta  e  dest inação  f ina l  de 
res íduos  só l idos ;

IV  -  desenvo lv imento  urbano,  espec ia lmente  ed ição  de 
leg i s lação  de  zoneamento  e  ocupação  do  so lo  urbano,  p lane jamento 
urbano,  p lano  v iár io  e  rodov iár io  mun ic ipa l ,  pav imentação  de  v ias 
públ i cas ,  u rban ização  de  praças  e  logradouros  públ i cos ;

V  -  descentra l i zação  admin is t rat iva ;
V I  -  desenvo lv imento  esport ivo  e  cu l tu ra l ;
V I I  –  ampl iação  e  formação  de  f rota  de  ve ícu los ,  máquinas  e 

equipamentos ;
V I I I  -  p rogramas  de  educação  fundamenta l  e  in fant i l ;
IX  -  p rogramas  de  saúde ,  espec ia lmente  as  garant idoras  de 

med idas  prof i l á t i cas  e  san i tár ias ;
X  -  const rução,  re forma,  conc lusão  e  equipamento  de  un idades 

esco lares  e  de  saúde;
X I  -  p rogramas  de  desenvo lv imento  mun ic ipa l ,  es t ru turação  de 

centro  indust r ia l  e  programas  de  emprego;
X I I  -  fomento  à  at iv idade  agropecuár ia ,  espec ia lmente 

programas  de  apo io  à  pequena e  média  produção;
X I I I  -  o t imização,  aper fe içoamento  e  gerenc iamento  de  serv iços 

públ i cos ;
X IV  –  formulação  de  programas  de  amparo  soc ia l  à  popu lação 

de  ba ixa  renda,  com ênfase  em melhor ias  habi tac iona is ;
XV  –  programa  de  garant ia  de  renda  mín ima,  nos  te rmos  das 

leg i s lações  federa l  e  munic ipa l  ap l i cáve is ;
XVI  –  execução  do  programa  D ia  da  C idadan ia ,  nos  te rmos  da 

leg i s lação  mun ic ipa l  espec í f i ca .  
 
Ar t .   11 .  No  âmbi to  do  Poder  Legis la t ivo ,  são  est ipu ladas  as 

seguin tes  metas  e  pr ior idades :
I  -   imp lantação  de  banco  de  dados;
I I  -  desenvo lv imento  de  ações  dest inadas  a  incrementar  as 

re lações  ent re  o  Poder  Leg is la t ivo  e  a  soc iedade;
I I I  -  implantação  de  programa  de  desenvo lv imento ,  t re inamento 

e  capac i tação  de  pessoa l ;
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IV  -  apare lhamento  das  ins ta lações  f í s i cas  da  Câmara 
Munic ipa l ;

V  -  implementação  das  at iv idades  de  apo io  à  representação 
po l í t i co -par lamentar ;

V I  –  implementação  de  ações  admin is t rat ivas  e  f inance i ras  para 
const rução  da sede  própr ia  do  Poder  Leg is la t ivo .  

CAPÍTULO I I I
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS 
ORÇAMENTOS

Art .  12 .  O  pro je to  de  le i  o rçamentár ia  anua l  que  o  Poder 
Execut ivo  encaminhará  à  Câmara  Mun ic ipa l ,  composto  do  orçamento 
f i sca l  da  admin is t ração  d i re ta ,  dos  fundos ,  e  de  autarqu ias  que 
forem cr iadas ,   será  const i tu ído  de :

I  -  texto  de  le i ;
I I  -  conso l idação  dos  quadros  orçamentár ios ;
I I I  -  anexos  dos  orçamentos  f i sca l ,  d i scr iminando  a  rece i ta  e  a 

despesa na  forma def in ida  nesta  Le i ;
IV  -  d i scr iminação  da  leg i s lação  da  rece i ta  e  da  despesa, 

re fe rente  ao  orçamento  f i sca l .
§  1º .  In tegrarão  a  conso l idação  dos  quadros  orçamentár ios  a 

que  se  re fere  o  inc i so  I I  deste  ar t igo ,  inc lu indo  os  complementos 
re ferenc iados  no  ar t .  22 ,  I I I ,  da  Le i  n . º  4 .320,  de  17  de  março  de 
1964,  os  seguin tes  demonstrat ivos :

I  -  da  evo lução  da  rece i ta  do  Tesouro  Mun ic ipa l ,  segundo 
categor ias  econômicas  e  seu  desdobramento  em fontes ;

I I  -  da  evo lução  da  despesa  do  Tesouro  Mun ic ipa l ,  segundo 
categor ias  econômicas  e  grupo de  despesa;

I I I  -  do  resumo  das  rece i tas  do  orçamento  f i sca l ,  por  categor ia 
econômica  e  or igem dos  recursos ;

IV  -  do  resumo  das  despesas  dos  orçamentos  f i sca l ,  por 
categor ia  econômica  e  or igem dos  recursos ;

V  -  da  rece i ta  e  da  despesa,  do  orçamento  f i sca l ,  segundo 
categor ias  econômicas ,  segundo  Anexo  I  da  Le i  4 .320,  de  17  de 
março  de  1964,  e  suas  a l te rações ;

V I   -  das  rece i tas  dos  orçamentos  f i sca l ,  de  acordo  com  a 
c lass i f i cação  constante  do  Anexo  I I I ,  da  Le i  4 .320,  de  17  de  março 
de  1964,  e  suas  a l te rações ;

V I I  -  das  despesas  dos  orçamento  f i sca l ,  segundo  Poder  e 
órgão,  por  grupo de  despesa e  fonte  de  recursos ;

V I I I  -  das  despesas  dos  orçamentos  f i sca l ,  segundo  a  função, 
p rograma,  subprograma e  grupo de  despesa;

IX  -  dos  recursos  do  Tesouro  Mun ic ipa l ,  d i re tamente 
ar recadados ,  nos  orçamentos  f i sca l ,  por  órgão;

X  -  da  programação,  re ferente  à  manutenção  e  ao 
desenvo lv imento  do  ens ino ,  nos  te rmos  do  ar t .  212  da  Const i tu ição 
Federa l ,  ao  n íve l  de  órgão,  deta lhando  fontes  e  va lores  por 
categor ia  de  programação;

X I  -  do  resumo  das  fontes  de  f inanc iamento  e  da  despesa  do 
orçamento  de  invest imento ,  segundo  órgão,  função,  p rograma  e 
subprograma.

§  2º .  A  mensagem  que  encaminhar  o  pro je to  de  le i 
o rçamentár ia  anua l  conterá :

I  -  re lato  suc in to  da  con juntura  operac iona l ,  pat r imon ia l  e 
f inance i ra  do  Munic íp io ;
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I I  -  jus t i f i cat iva  da  est imat iva  e  da  f i xação,  respect ivamente , 
da  rece i ta  e  da  despesa.

§  3º .  Acompanharão  o  pro je to  de  le i  o rçamentár ia  anua l 
demonstrat ivos  contendo as  segu in tes  in formações  complementares :

I  -  os  resu l tados  cor rentes  do  orçamento  f i sca l ;
I I  -  a   d i scr iminação  dos  pro je tos  em andamento;
I I I  -  o  deta lhamento  dos  custos  un i tár ios  médios  u t i l i zados  na 

e laboração  dos  orçamentos  para  os  pr inc ipa is  i tens  de  invest imento;
IV  -  o  resumo  das  despesas  do  orçamento  de  invest imento , 

segundo  órgão,  função,  p rograma  e  subprograma  e  grupo  de 
despesa da  categor ia  cap i ta l ;

V  -  a  memór ia  de  cá lcu lo  suc in ta  da  est imat iva  de  gasto  com 
pessoa l  e  encargos  soc ia i s  e  com  o  pagamento  de  benef í c ios 
prev idenc iár ios  para  o  exerc íc io  de  2000;

V I  -  a  memór ia  de  cá lcu lo  da  est imat iva  das  despesas  com 
amort i zação  e  com  ju ros  e  encargos  da  d ív ida  púb l i ca  in terna,  se 
houver ;

V I I  -  o  gasto  com  pessoa l  e  encargos  soc ia i s ,  por  Poder  e  tota l , 
executado  nos  pr imei ros  sete  meses  de  1999  e  o  programado  para 
2000,  com  a  ind icação  da  representat iv idade  percentua l  do  tota l  em 
re lação  à  rece i ta  cor rente  l íqu ida ,  nos  te rmos  do  ar t .  38  do  Ato  das 
D ispos ições  Const i tuc iona is  Trans i tór ias  da  Const i tu ição  da 
Repúbl i ca ,  e  da  Le i  Complementar  n . º  82 ,  de  23  de  março  de  1995.

§  4º .  O  Poder  Execut ivo  enviará  à  Câmara  o  pro je to  de  le i 
o rçamentár ia  anua l  também  em  meio  magnét ico  de  processamento 
e le t rôn ico .

§  5º .  A  Comissão  Permanente  de  F inanças ,  Tr ibutação, 
Orçamento  e  Tomada  de  Contas  da  Câmara  Mun ic ipa l  te rá  acesso  a 
todos  os  dados  u t i l i zados  na e laboração  da proposta  orçamentár ia .

§  6º .  Os  demonstrat ivos  e  in formações  complementares 
ex ig idos  por  esta  Le i  ident i f i carão ,  logo  aba ixo  do  respect ivo  t í tu lo , 
o  d i spos i t i vo  a  que  se  re fere .

Ar t .  13 .  Os  orçamentos  f i sca l  compreenderá  a  programação  dos 
Poderes  do  Mun ic íp io ,  seus  fundos ,  órgãos ,  e  autarqu ias  que  forem 
inst i tu ídas  e  mant idas  pe lo  Poder  Públ i co ,  observado  o  d i sposto  no 
ar t igo  anter ior .

Ar t .  14 .  Para  e fe i to  do  d i sposto  no  ar t .  12  desta  Le i ,  o  Poder 
Leg is la t ivo  encaminhará  à  Secretar ia  Mun ic ipa l  de  F inanças ,  a té 
31 .07 .1999,  suas  respect ivas  propostas  orçamentár ias ,  para  f ins  de 
conso l idação.

Ar t .  15 .  O  orçamento  f i sca l  d i scr iminará  a  despesa  por  un idade 
orçamentár ia ,  segundo  a  c lass i f i cação  func iona l -programát ica , 
expressa  por  categor ia  de  programação  em  seu  menor  n íve l , 
ind icando,  para  cada  uma,  a  modal idade  de  ap l i cação,  a  fonte  de 
recursos  e  o  grupo  de  despesa a  que  se  re fere ,  observada  a  segu in te 
c lass i f i cação:

I  -  pessoa l  e  encargos  soc ia i s ;
I I  -  ju ros  e  encargos  da d ív ida ,  se  houver ;
I I I  -  out ras  despesas  cor rentes ;
IV  -  invest imentos ;
V  -  inversões  f inance i ras ;
V I  -  amort i zação  da d ív ida;
V I I  -  out ras  despesas  de  cap i ta l .
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Parágrafo  ún ico  -   As  categor ias  de  programação  de  que  t rata  o 
caput  deste  ar t igo  serão  ident i f i cadas  por  pro je tos  e  at iv idades , 
com ind icação  das  respect ivas  metas .

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO 
DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art .  16 .  Na  programação  da  despesa  não poderão  ser :
I  -  f i xadas  despesas ,  sem  que  este jam  def in idas  as  respect ivas 

fontes  de  recursos  e  lega lmente  inst i tu ídas  un idades  executoras ;
I I  -  inc lu ídos  pro je tos  com  a  mesma  f ina l idade  em  mais  de  um 

órgão.

Ar t .  17  -  A  le i  o rçamentár ia  e  seus  créd i tos  ad ic iona is  somente 
inc lu i rão  pro je tos  novos  se :

I  -  t i verem s ido  adequadamente  contemplados  todos  os  pro je tos 
em andamento;

I I  -  os  recursos  a locados  v iab i l i zarem a conc lusão  de  uma etapa 
ou  a  obtenção  de  uma un idade  completa .

Ar t .  18 .  Não  poderão  ser  dest inados  recursos  para  atender 
despesas  com:

I  -   aqu is i ções  de  automóve is  de  representação,  ressa lvadas 
aque las  referentes  a  automóve is  de  uso  do  Pre fe i to  e  do  Pres idente 
da  Câmara  Mun ic ipa l ;

I I  -  ce lebração,  renovação  e  pror rogação  de  contratos  de 
locação  e  ar rendamento  de  qua isquer  ve ícu los  para  representação 
pessoa l ;

I I I  -  ações  t íp i cas  da  União ,  do  Estado  ou  de  out ros  Munic íp ios , 
ressa lvadas  as  prev is tas  nos  ar t igos  23 ,  V I I I ,  30 ,  V I  e  V I I ,  200  e  204, 
I ,  da  Const i tu ição  Federa l ,  em  le i  espec í f i ca  ou  constante  do  P lano 
P lu r ianua l  em v igor ;

IV  -  c lubes  e  assoc iações  de  serv idores  ou  qua isquer  out ras 
ent idades  congêneres ,  excetuadas  creches  e  esco las  para  o 
atend imento  pré-esco lar ;

V  -  ent idades  de  d i re i to  pr ivado,  c lubes  de  serv iço  ou  de 
recreação  ou  lazer ,  representat ivas  ou  de  c lasse ,  inc lus ive  sem  f ins 
lucrat ivos ,  ressa lvadas  as  de  caráter  ass i s tenc ia l ,  méd ica  e 
educac iona l .

Parágrafo  ún ico  -   Para  efe i to  desta  Le i ,  entende-se  como ações 
t íp i cas  da  Un ião ,  dos  Estados  ou  de  out ros  Mun ic íp ios ,  as  ações 
governamenta is  que  não  se jam  de  competênc ia  exc lus iva  do 
Munic íp io ,  nem  de  competênc ia  comum  à  União ,  ao  Estado  e  ao 
Munic íp io .

Ar t .  19 .  Os  recursos  para  compor  a  contrapart ida  de 
emprést imos  in ternos  e  externos  e  para  o  pagamento  de  s ina l , 
amort i zação,  ju ros  e  out ros  encargos ,  observados  os  cronogramas 
f inance i ros  das  respect ivas  operações ,  não  poderão  te r  dest inação 
d iversa  da  programada.
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Parágrafo  ún ico  -  Somente  serão  inc lu ídas  no  pro je to  de  le i 
o rçamentár ia  dotações  re lat ivas  às  operações  de  créd i to 
contratadas  ou  aprovadas  pe la  Câmara  Munic ipa l  a té  30  de  junho  de 
1999.

Ar t .  20-   Sem  pre ju í zo  do  d i sposto  no  ar t .  18 ,  V I ,  desta  Le i ,  é 
vedada  a  inc lusão,  na  le i  o rçamentár ia  anua l ,  de  dotações  a  t í tu lo 
de  subvenções  soc ia i s ,  ressa lvadas  aque las  dest inadas  a  ent idades 
pr ivadas  sem  f ins  lucrat ivos ,  de  at iv idades  de  natureza  cont inuada, 
que  preencham uma das  segu in tes  cond ições :

I  -  se jam  de  atendimento  d i re to  ao  Púb l i co  nas  áreas  de 
ass i s tênc ia  soc ia l ,  saúde  ou  educação  e  este jam  reg is t radas  no 
Conse lho  Mun ic ipa l  de  Ass i s tênc ia  Soc ia l ;

I I  -  a tendam  ao  d i sposto  no  ar t .  204  da  Const i tu ição  Federa l , 
no  ar t .  61  do  Ato  das  Dispos ições  Const i tuc iona is  Trans i tór ias  da 
Const i tu ição  Federa l ,  bem  como  na  Le i  Federa l  n . º  8 .742,  de  07  de 
dezembro  de  1993.

§  1º .  Para  habi l i tar - se  ao  receb imento  de  subvenções  soc ia i s ,  a 
ent idade  pr ivada  sem  f ins  lucrat ivos  deverá  apresentar  dec laração 
de  func ionamento  regu lar ,  emi t ida  em  exerc íc io  anter ior  a  1999  por 
duas  autor idades  loca is  e  comprovante  de  regu lar idade  do  mandato 
de  sua d i re tor ia .

§  2º .  É  vedada,  a inda,  a  inc lusão  de  dotação  g loba l  a  t í tu lo  de 
subvenções  soc ia i s .

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art .  21 .  Todas  as  despesas  re lat ivas  à  d ív ida  fundada 
mun ic ipa l ,  mob i l i á r ia  ou  contratua l  porventura  const i tu ídas  em 
1999,  e  as  rece i tas  que  as  atenderão,  constarão  da  le i  o rçamentár ia 
anua l .

Ar t .  22 .  A  admin is t ração  da  d ív ida  mun ic ipa l  in terna  te rá  por 
ob je to  pr inc ipa l  a  min imização  de  custos  e  a  v iab i l i zação  das  fontes 
a l te rnat ivas  de  recursos  do  Tesouro  Mun ic ipa l .

Ar t .  23 .  A  captação  de  recursos  nas  modal idades  de  operações 
de  créd i to ,  pe la  admin is t ração  d i re ta ,  observada  a  leg i s lação  em 
v igor ,  dar - se-á  pe la  contratação  de  f inanc iamento .

§  1º .  Os  recursos  obt idos  nas  operações  de  créd i to  serão 
dest inados  ao  f inanc iamento  de  programas  de  cap i ta l .

§  2º .  A  ap l i cação  programada  da  despesa  de  cap i ta l  que  tenha 
como  fonte  de  rece i ta  operações  de  créd i to  ou  convên ios  para 
aux í l i os  de  cap i ta l  somente  poderá  sof rer  emenda  se  o  ob je to  do 
destaque  for  compat íve l  com  o  pro je to  a  ser  f inanc iado  ou 
conven iado.

§  3º .  Os  recursos  decorrentes  de  operações  de  créd i to  por 
antec ipação  da  rece i ta  orçamentár ia  serão  dest inados  ao 
f inanc iamento  de  eventua is  déf i c i t  de  ca ixa  do  Tesouro  Mun ic ipa l .

Ar t .  24 .  Na  le i  o rçamentár ia  para  o  exerc íc io  de  2000,  as 
despesas  com  amort i zação,  ju ros  e  demais  encargos  da  d ív ida , 
exceto  mob i l i á r ia ,  serão  f i xadas  com  base  nas  operações 
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contratadas  até  a  data  da  remessa  do  pro je to  de  le i  o rçamentár ia  à 
Câmara  Mun ic ipa l .

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art .  25 .  O  Poder  Execut ivo ,  por  in termédio  da  Secretar ia 
Munic ipa l  da  Admin is t ração,  pub l i cará ,  a té  31  de  agosto  de  1999,  a 
tabe la  de  cargos  efe t ivos  e  funções  púb l i cas  in tegrantes  do  quadro 
gera l  de  pessoa l  c iv i l ,  com  os  quant i tat ivos  de  cargos  e  funções 
ocupados  e  vagos ,  e ,  dentre  estes ,  aque les  que  permanecerão  vagos 
no  exerc íc io  de  2000.

§  1º .  O  Poder  Legis la t ivo  observará  o  cumpr imento  do  d i sposto 
neste  ar t igo .

§  2º .  Os  cargos  que  forem  cr iados  por  le i  a té  31  de  agosto  de 
1999,  em  decorrênc ia  de  processo  de  implantação  dos  p lanos  de 
carre i ra  dos  serv idores  púb l i cos ,  serão  incorporados  à  tabe la 
re fer ida  no  caput  deste  ar t igo .

Ar t .  26 .  Os  Poderes  Execut ivo  e  Leg is la t ivo  deverão  pub l i car , 
a té  31  de  agosto  de  1999,  quadros  demonstrat ivos  da  força  de 
t raba lho ,  para  cada  órgão  da  admin is t ração  d i re ta ,  e  autárqu ica  se 
houver ,  contendo:

I  -  quant i tat ivos  de  serv idores  at ivos  e  inat ivos ,  com 
respect ivas  remunerações ,  p roventos  e  benef í c ios  g loba is ;

I I  -  quant i tat ivos  dos  serv idores  at ivos ,  d i s t r ibu ídos  por 
s i tuação  func iona l  em:

a)  e fe t ivos ,  inc lus ive ,  separadamente ,  aque les  absorv idos  do 
quadro  de  pessoa l  do  munic íp io  de  or igem;

b)  requ is i tados  para  o  exerc íc io  de  cargos  ou  funções  em 
comissão;

c)  sem  v íncu lo  efe t ivo  ou  inat ivos ,  nomeados  para 
cargos / funções  em comissão ;

d)  contratados  por  prazo  determinado,  na  forma  da  Le i  n . º 
003/97;   

e )  cont ratados  para  subst i tu ição  nos  quadros  do  mag is tér io ,  e ;
f )  out ros .

Ar t .  2º .  No  exerc íc io  f inance i ro  de  2000,  as  despesas  com 
pessoa l  a t ivo  e  inat ivo ,  dos  Poderes  Legis lat ivo  e  Execut ivo , 
tomados  con juntamente ,  observarão  o  l imi te  estabe lec ido  na  Le i 
Complementar  n . º  82 ,  de  23  de  março  de  1995.

Ar t .  28 .  No  exerc íc io  de  2000,  somente  poderão  ser  admi t idos 
serv idores  se :

I  -  ex i s t i rem  cargos  vagos  a  preencher  demonstrados  na  tabe la 
a  que  se  re fere  o  ar t .  25 ,  caput ,  desta  Le i ,  cons iderados  os  cargos 
t rans formados ,  p rev is tos  no  §  2º  do  mesmo ar t igo ;

I I  -  houver  vacânc ia ,  após  31  de  agosto  de  1999,  dos  cargos 
ocupados  constantes  da  tabe la  a  que  se  re fere  o  ar t .  25 ,  caput , 
desta  Le i ;

I I I  -  houver  dotação  orçamentár ia  su f i c iente  para  o 
atend imento  da  despesa,  ouvida,   t ratando-se  do  preench imento  de 
cargos  no  âmbi to  do  Poder  Execut ivo ,  a  Secretar ia  Mun ic ipa l  da 
Admin is t ração;  e
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IV  -  fo r  observado  o  l imi te  prev is to  no  ar t igo  anter ior .

Ar t .  29  –  São  os  Poderes  Execut ivo  e  Legis la t ivo  autor i zados  a 
conceder ,  no  exerc íc io  de  2000,  vantagens  ou  aumento  de 
remuneração  de  seus  serv idores  e  os  subs íd ios  dos  agentes 
po l í t i cos ,  se  for  o  caso ,  bem  como  cr iar  cargos  e  a l te rar 
est ru tura  de  carre i ras  e  a inda  admi t i r  pessoa l ,  nos  te rmos 
desta  le i  e  na  med ida  do  in teresse  púb l i co ,  inc lus ive  as 
ent idades  da admin is t ração  ind i re ta .

CAPÍTULO VI I
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE MODIFICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art .  30 .  À  exceção  do  prev is to  na  Le i  Orgân ica ,  não  será 
aprovado  em  pro je to  de  le i ,  d i spos i t i vo  que  conceda  ou  ampl ie 
incent ivo ,  i senção  ou  benef í c io ,  de  natureza  t r ibutár ia  ou  f inance i ra , 
sem  que  se  apresente  a  est imat iva  da  renúnc ia  de  rece i ta 
cor respondente .

Parágrafo  ún ico .  A  le i  menc ionada  no  caput  deste  ar t igo 
somente  ent rará  em  v igor  após  o  cance lamento  de  despesas  em 
idênt i co  va lor .

§  2º .  Ocorrendo  a l te rações  na  leg i s lação  t r ibutár ia  que 
impl ique  acrésc imo  em  re lação  à  est imat iva  de  rece i ta  constante  do 
pro je to  de  le i  o rçamentár ia  para  2000,  os  recursos  cor respondentes 
deverão  ser  ob je to  de  pro je to  de  le i  de  créd i to  ad ic iona l .

Ar t .  31 .  A  cont inu idade  da  implantação  da  admin is t ração 
t r ibutár ia  e  f i sca l  será  desenvo lv ida  para  se  a justar  ao  que  d i spuser 
a  leg i s lação  munic ipa l  t r ibutár ia  já  ed i tada.

Parágrafo  ún ico .  Para  dar  e fe t iv idade  ao  d i sposto  no  ar t igo , 
serão  adotadas  as  segu in tes  medidas :

I  -  imp lantação  gradual  do  processo  de  atuação  f i sca l  e  do 
cadast ro  técn ico  dos  prestadores  de  serv iços  e  dos  contr ibu in tes  do 
Imposto  Pred ia l  e  Terr i tor ia l  Urbano;

I I  -  cont inu idade  do  processo  de  in format i zação  das  at iv idades 
da  Fazenda  Públ i ca  Mun ic ipa l ;

I I I  -  ap l i cação  da  leg i s lação  mun ic ipa l  espec í f i ca ,  re lat ivamente 
ao  contro le  da  d ív ida  at iva ,  parce lamento  de  déb i tos  f i sca i s  e 
execução  jud ic ia l  de  créd i tos  t r ibutár ios .

Ar t .  32 .  A  Secretar ia  Mun ic ipa l  de  F inanças  acompanhará  a 
preparação  do VAF  (Va lor  Ad ic ionado F i sca l ) ,  junto  ao  S IAT  –  S i s tema 
In tegrado  de  Arrecadação  Tr ibutár ia ,  j á  implantado  no  mun ic íp io , 
para  os  f ins  do  d i sposto  no  parágrafo  ún ico  do  ar t .  158  da 
Const i tu ição  Federa l .

Ar t .  33 .  A  majoração  da  p lanta  de  va lores  genér icos ,  para 
e fe i to  de  cá lcu lo  do  va lor  vena l  de  imóve is  su je i tos  ao  Imposto 
Pred ia l  e  Terr i tor ia l  Urbano,  depende  de  prév ia  autor i zação 
leg i s la t iva ,  e  será  encaminhada  para  aprec iação  junto  ao  pro je to  de 
le i  contendo a  proposta  orçamentár ia .

CAPÍTULO VI I I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art .  34 .  Se  a  le i  o rçamentár ia  não  for  votada  até  o  f ina l  do 
exerc íc io  de  1999,  f i ca  autor i zado,  até  a  sua  sanção,  a  execução  dos 
créd i tos  orçamentár ios  prev is tos  no  pro je to  de  le i  o rçamentár ia ,  a té 
à  razão  de  1 /12  (um doze  avos)  por  mês.

Ar t .  35 .  Ocorrendo  veto ,  emenda  ou  re je ição  do  pro je to  de  le i 
o rçamentár ia  anua l ,  os  recursos  que  f i carem  sem  despesas 
cor respondentes  poderão  ser  u t i l i zados ,  conforme  o  caso ,  med iante 
créd i tos  espec ia i s  ou  suplementares ,  com  prév ia  e  espec í f i ca 
autor i zação  leg i s la t iva .

Ar t .  36 .  São  vedados  qua isquer  proced imentos  no  âmbi to  dos 
s i s temas  de  orçamento ,  p rogramação  f inance i ra  e  contab i l idade ,  que 
v iab i l i zem  a  execução  de  despesas  sem  comprovada  e  su f i c iente 
d i spon ib i l idade  de  dotação  orçamentár ia .

Ar t .  37 .  O  Poder  Execut ivo ,  a t ravés  da  Secretar ia  Mun ic ipa l  de 
F inanças ,  deverá  atender ,  no  prazo  máx imo  de  dez  d ias  ú te i s , 
contados  da  data  de  receb imento ,  as  so l i c i tações  de  in formações 
encaminhadas  pe lo  Pres idente  da  Comissão  de  F inanças ,  Tr ibutação, 
Orçamento  e  Tomada  de  Contas ,  re lat ivas  a  aspectos  quant i tat ivos  e 
qua l i ta t ivos  de   qua lquer   p ro je to ,   a t iv idade   ou   i tem   de  rece i ta , 
inc lu indo  eventua is  desv ios  em  re lação  aos  va lores  de  proposta  que 
venham  a  ser  ident i f i cados  poster iormente  ao  encaminhamento  do 
pro je to  de  le i .

Ar t .  38 .  Esta  Le i  ent ra  em v igor  na  data  de  sua pub l i cação.

Ar t .  39 .  Revogam-se  as  d i spos ições  em contrár io .

Cabecei ra  Grande-MG,  05  de  Ju lho  de  1 .999.

Antôn io  Nazaré  Santana Me lo
Pre fe i to   Mun ic ipa l
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